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DECRETO 71/2021/GP. DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

DECRETA SJTUAÇAO DE EMERGENCÍA EM TODA
A EXTENSÃO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE
FRANCISCO MACEDO. ESTADO DO PIAUÍ.

AFETADA PELA ESTIAGEM {COBRADE: 1.4.1.1.0)
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO

PIAUÍ, no uso das atribuições legais conferidas pelo Artigo 56, Inciso VI da lei
orgânica municipal, pela Constituição Federal e demais ordenamentos jurídicos
pertinentes;

CONSIDERANDO a exígua precipitação pluviométrica registrada na
abrangência deste Município de Francisco Macedo, Estado do Piauí no período
entre os meses de Janeiro de 2021 a novembro de 2021;

CONSIDERANDO que a escassez de chuvas traz danos consideráveis,
tanto pela perda de lavouras agrícolas como pela redução do volume de água
acumulada disponível para o consumo da população em geral em toda extensão
territorial deste Município;

CONSIDERANDO o parecer técnico de danos feito pela Coordenação
Municipal de Defesa Civil, atestando a situação de estiagem decretada;

CONSIDERANDO por final, que os recursos financeiros deste ente
federado não são suficientes para suprir as demandas da população, bem como
para o restabelecimento da situação de normalidade e bem estar social.

DECRETA:

Art. 1°. Fica decretada situação de emergência em toda extensão
territorial do município de Francisco Macedo, Estado do Piauí, afetada pela
ESTIAGEM {COBRADE: 1.4.1.1.0), proveniente da escassez de chuvas, conforme
Formulários de informações de Desastre - FIDE, nos termos da Instrução Normativa
n° 36, de 4 de dezembro de 2020.

Art. 2°. Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais para
atuarem nos limites legais, sob o comando da Coordenação Municipal de Defesa
civil do Município no desencadeamento de ações emergenciais de curto, médio e
longo prazo para o restabelecimento da normalidade e o pleno atendimento à
população afetada.

Art. 3°. Fica autorizada a convocação de ações voluntárias para reforçar a
realização de campanhas de arrecadação de recursos junto aos setores da
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economia privada, órgãos públicos diversos, a fim de minimizar os impactos sobre a
população afetada.

Art. 4°. Fica, nos termos dos incisos XI e XXV do artigo 5° da Constituição
Federai de 1988, autorizado aos agentes públicos, diretamente envolvido nas ações
de contenção dos impactos do desastre, em caso de risco iminente, a:

I. Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta
evacuação.

II. Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público,
assegurando ao proprietário indenização ulterior, se houver dado.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou
outra autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com
a segurança global da população.

Art. 5° - Com fundamento no artigo do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de
junho de 1941, fica autorizada a desapropriação, por interesse público, de bens
móveis ou imóveis, bem como a requisição de serviços, voltadas a minimizar os
impactos da calamidade declarada, devida justificada e comprovada a necessidade.

Art. 6° - Respeitados limites legais do inciso IV do artigo 24 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo das restrições da Lei de
Responsabilidade Fiscal, LC 101/2000, ficam dispensados de licitação os contratos
de aquisição de bens, de serviços e obras necessários às atividades de respostas
ao desastre e reabilitação do cenário afetado pela erupção do desastre, desde que
sejam executados no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e
ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação
dos contratos.

Art. 7°. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
terá vigência de 180 (Cento e oitenta dias) dias  e revoga o decreto n° 70/2021, de 05
de novembro de 2021.

DE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo/Piauí, Aos dezesseis dias de
novembro de dois mil e vinte e um. (16/11/2021).

ADEILSON ANTAO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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